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PUBLICADA NA EDIÇÃO Nº 1.814/2025, POR OMISSÃO. 

PORTARIA Nº 579, DE 07 DE JULHO DE 2025. 

Altera parcialmente a Portaria 085 
do Conselho Municipal Educação - 
CME, de 15 de Janeiro de 2025, 
mandato 2024/2026. 

José William Ribeiro de Oliveira, Prefeito Municipal de São Fidélis, no 
pleno exercício do seu mandato, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o recebimento do Ofício CME nº 036/2025 do 
Conselho Municipal de Educação-CME, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a sra. Monike da Silva Barreto Pontes, em 
substituição a sra. Fernanda Pinheiro da Silva Fernandes, como 
representante dos Professores em Exercício da Rede Pública Municipal para 
completar o mandato; sem ônus para a municipalidade e até ulterior 
deliberação,  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 27 de junho de 2025. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 07 de julho de 2025. 

José William Ribeiro de Oliveira 
Prefeito 
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